
 VALOR DA SEMESTRALIDADE ESCOLAR 
 

A semestralidade do  curso de Administração do primeiro semestre de 2005 é de R$ 2.100,00 (dois mil e 
cem reais),  que serão divididos em 06 (seis) parcelas iguais e consecutivas de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais), e os reajustes obedecerão sempre a legislação vigente. Haverá, no entanto, uma tabela de 
descontos por pontualidade no pagamento das mensalidades, da seguinte forma: 

 
PERÍODO DO PAGAMENTO    DESCONTO VALORES 

De 1º a  05 R$ 70,00 R$ 280,00 
De 06 a 10 R$ 45,00 R$ 305,00 
De 11 a 20 R$ 30,00 R$ 320,00 
De 21 a 30 - R$ 350,00 

 
 FORMA DE REAJUSTE DA SEMESTRALIDADE ESCOLAR 

 
O reajuste da semestralidade escolar somente se dará na forma prevista pelo § 3º, do art. 1º, da Lei n. 
9.870, de 23.11.99, ou seja, quando houver dispêndios previstos para o aprimoramento do projeto 
didático-pedagógico do estabelecimento de ensino, assim como os relativos à variação de custos a título 
de pessoal e custeio.    

 
 


